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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Hong Sai 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração os 

pareceres da Direcção dos Serviços de Obras Públicas (DSOP) e da Direcção dos Serviços 

para os Assuntos de Tráfego (DSAT), apresento a seguinte resposta à interpelação escrita 

do Sr. Deputado Leong Hong Sai, de 12 de Fevereiro de 2026, enviada a coberto do ofício 

da Assembleia Legislativa n.º 0232/GSG/SAAL/2026, de 23 de Fevereiro de 2026, e 

recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 24 de Fevereiro de 2026: 

1. e 2. A construção de galerias técnicas é muito importante para reduzir as 

escavações nas vias e aprimorar a gestão urbana, pelo que os serviços 

interdepartamentais do Governo estão a acompanhar activamente os 

respectivos trabalhos. De acordo com o estudo de planeamento da Zona 

A dos Novos Aterros Urbanos, com excepção da canalização de gás 

natural e da rede de drenagem municipal, as restantes canalizações de 

serviços públicos são colocadas na galeria técnica. A DSOP, ao construir 

a galeria técnica na Zona A dos Novos Aterros Urbanos, já coordenou 

com as concessionárias de serviços públicos a instalação simultânea das 

respectivas canalizações. Nesse âmbito, a Companhia de Electricidade de 

Macau – CEM, S.A. já concluiu os trabalhos de colocação de cabos 

eléctricos de alta tensão; a Sociedade de Abastecimento de Águas de 

Macau, S.A. deu início, no terceiro trimestre de 2024, à obra de instalação 

de condutas de água; a Companhia de Telecomunicações de Macau, S.A., 

a Companhia de Telecomunicações de MTEL, Limitada e os respectivos 

serviços competentes têm procedido, desde o quarto trimestre de 2025 e 

de forma sucessiva, aos trabalhos de colocação de cabos de fibra óptica. 
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No que diz respeito aos trabalhos de protecção das galerias técnicas, a 

estrutura principal destas é de betão armado, o que confere um certo nível 

de protecção às canalizações nelas colocadas. Além disso, a 

concessionária responsável pela prestação do serviço público de gestão 

das galerias técnicas estabelece zonas de controlo de segurança nos 

terrenos adjacentes às galerias técnicas, realizando regularmente 

inspecções a essas zonas e monitorizando a execução das obras viárias 

em curso, de modo a garantir que as galerias técnicas não sejam 

danificadas.  

A par disso, as empresas empreiteiras têm a responsabilidade de conhecer 

previamente a distribuição das canalizações subterrâneas no local onde 

pretendem executar a obra, antes de requerer a respectiva licença de 

construção. O Grupo de Coordenação de Obras Viárias, subordinado ao 

Grupo de Trabalho para a Optimização da Coordenação de Obras Viárias, 

após a recepção do plano de execução apresentado pela empresa 

empreiteira, coordena com as entidades competentes, através de reuniões, 

o local e a área da obra, a data de início, as disposições de execução 

conjunta e as medidas de trânsito provisórias. Só após se alcançar 

consenso e se concretizar o plano final é que a obra pode ser iniciada. 

3. As obras de construção das galerias técnicas são da responsabilidade do 

Governo da RAEM, sendo as despesas de gestão e manutenção 

suportadas conjuntamente pelos utilizadores das canalizações, com base 

no princípio do “utilizador-pagador”. O Governo da RAEM procederá a 

uma fiscalização rigorosa, a fim de assegurar que os serviços de gestão 

prestados pela concessionária responsável pela prestação do serviço 
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público de gestão das galerias técnicas e a respectiva cobrança de taxas 

por ela efectuada cumprem o estipulado no Contrato de Concessão do 

Serviço Público de Gestão das Galerias Técnicas na RAEM. 

  

  O Director dos Serviços de  

   Protecção Ambiental,  

   Ip Kuong Lam 

                 11  de  Março  de  2026 

 


